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PORTARIA Nº. 473, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Retifica o Art. 1° da Portaria nº 348, de 22 de 
agosto de 2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando de suas 

atribuições legais, conferidas pei(l disposto no inciso V do Art. 72 da Lei Orgânica do 
Município da Serra e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Ad1ninistrativo nº 151.519/2012. 

R E S O L V E: 

Art. J º. Fica retificado o Art. 1 º da Portaria nº 348. de 22 de agosto de 2012, que concede 

licença sem vencimento a servidora CINTHIA DE SOUZA MARINHO, passa vigorar com 

a seguinte redação: 

gra 

"(~ONC'E!JER licença sem vencimento para tratar de 

interesses particulares, a serridora CJNTHIA DE SOUZA 
MARINHO do cargo l".: }i,fédico C'línico Geral, matrícula nº 

19.629, lotada nu 5íecretaria lvfunicipul de Saúde -SE5íA, pelo 

período de 02 (dois) anos, com vigência a partir de / º de 

novembro de 2012. ·· 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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